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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE MINAS GERAIS

DESPACHo DA pnrcsroÊNcrA

Considerando o recebimento do Projeto de Lei n! 2612025, de autoria do Poder

Executivo, que visa alterar a Lei Orçamentária Anual vigente para o exercício de 2025;

Considerando a solicitação do Chefe do Poder Executivo, formalizada por meio da

Mensagem n." 5012025, ptrà a convocação de Reunião Extraordinátria a ser realizada no dia

03 de julho de2025, com a finalidade específica de apreciar e votar a referida proposição;

Considerando que tern por objetivo viabilizar a alocação de despesas vinculadas ao

contrato de gestão a ser firmado com o CIS-URG OESTE, pffià o gerenciamento dos

serviços de saúde na UPA 24 Horas José Belchior, medida de inequívoco interesse público;

Considerando o disposto no artigo 106 do Regimento Interno desta Casa Legislativa,

que confere à Presidência a competência para realizar a distribuição das proposições às

comissões competentes por meio de despacho;

DETERMINO o imediato encaminhamento do Projeto de Lei n." 2612025 às

Comissões Permanentes competentes, para a emissão dos respectivos pareceres, a fim de

que a matéria possa ser devidamente incluída na pauta para deliberação, nos termos do

Regimento Interno e das normas aplicáveis.

Campo Belo-MG, 30 de junho de 2025

Luciano Lzara de Alvarenga

Presidente da Câmara M de Campo Belo - MG

Praça Oscar Botelho, 70 - Centro - Campo Belol MG - CEP: 37.270-000 - Tel.: (35) 3832-5777


